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PROJETO DE LEI 01-00984/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL) 

Altera os art. 29, inciso III, 30, § 4º, alínea “e”, 32, “caput”, da Lei n.º 17.638, de 09 de 
setembro de 2021, que disciplina o Programa Pode Entrar, estabelecendo regras, mecanismos 
e instrumentos para sua operacionalização; e, o art. 5º, caput, da Lei n.º 17.859, de 16 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana de edificações, 
loteamentos e conjuntos/empreendimentos habitacionais implantados para fins de provisão de 
habitação de interesse social produzidos diretamente pelo Município, pelo Estado de São Paulo 
ou pela União, bem como por intermédio de concessões, parcerias público-privadas e convênios 
congêneres e sobre procedimento administrativo de avaliação e indenização de construções em 
assentamentos urbanos de interesse social. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º A Lei n.º 17.638, de 09 de setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 29 

Parágrafo único. 

III - os mecanismos de garantia aos agentes financeiros responsáveis pela concessão 
das cartas de crédito, quando se tratar de recursos externos ou oriundos de agentes financeiros 
privados, salvo a utilização de cláusula de alienação fiduciária, a qual fica vedada.” 

“Art. 30 

§4º 

e) disponibilidade para transmissão da propriedade por meio de instrumento particular 
com força de escritura pública de aquisição de imóvel e financiamento imobiliário sem alienação 
fiduciária como garantia.” 

“Art. 32 

I - os pagamentos das mensalidades devem estar com, no máximo, 12 (doze) prestações 
em atraso.” 

Art. 2º A Lei n.º 17.859, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 5º. Considerando a utilização da carteira imobiliária da COHAB-SP como fonte de 
direitos creditórios securitizados junto à empresa Companhia São Paulo de Desenvolvimento e 
Mobilização de Ativos - SPDA, aos imóveis oriundos de empreendimentos financiados com 
recursos da COHAB-SP e cujos financiamentos das ocupações das unidades habitacionais 
tenham sido suportados pela empresa, sem a utilização da cláusula de alienação fiduciária, 
aplica-se o disposto neste artigo.” 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2025. Às Comissões competentes. 
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